
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
33/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA - ANVISA E A HITSS DO
BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, autarquia sob regime
especial criada pela Lei n.º 9.782, de 26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de
27/01/99, vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 03.112.386/0001-11,
localizada no SIA trecho 5, área especial 57, CEP: 71.205-050, Brasília – DF, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral de Gestão
Administrativa e Financeira Substituto, Senhor FREDERICO AUGUSTO DE ABREU
FERNANDES, portador do CPF/MF nº ***362.661-**, designado pela Portaria nº 388, de 6 de
agosto de 2021, publicada no D.O.U. de 9 de agosto de 2021, de outro lado a sociedade
empresária HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ sob n°
11.168.199/0001-88, situada à Av. Presidente Vargas, 1012, 8º andar – Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP nº 20.071-910, neste ato representada pelo Senhor Mário Sérgio Rachid Sá
Rego, portador do CPF nº ***.549.847-**, e pelo Senhor Leandro Oliveira Lage, portador do CPF
nº  ***.228.346-**, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo
Aditivo, consoante o Processo Licitatório nº 25351.931367/2020-70, referente ao Pregão
Eletrônico nº 16/2021, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, no Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, na Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de
26 de maio de 2017 e suas alterações, às quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante
cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto:

1.1.1. Retificar o item 2.1 da Cláusula Segunda - Vigência, constante do Termo de
Contrato nº 33/2022, passando a vigência contratual a ser de 22/08/2022 a 22/04/2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato n°. 33/2022, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

3. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser providenciada pela
Contratante em extrato, no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias daquela data,
conforme previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/1993.

4. CLÁUSULA OITAVA– DO FORO

4.1. Para dirimir as questões oriundas deste Termo será competente o Foro da
Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Brasília, Distrito Federal, com exclusão de
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Oliveira Lage, Usuário Externo, em
29/05/2023, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes,
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira, em 30/05/2023, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

Documento assinado eletronicamente por Mario Sergio Rachid Sa Rego, Usuário
Externo, em 20/06/2023, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2406949 e o código
CRC C2B59FFA.
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